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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.° 151, DE 2019

(Do Sr. José Nelto)

Cria a modalidade do consumo de energia elétrica pre-paga.

DESPACHO:
AS COMISSOES DE:

DEFESA DO CONSUMIDOR;

MINAS E ENERGIA E

CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIACAO:
Proposicao Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissoes - Art. 24 1|
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» CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 15\ , DE 2019
(Do Sr. JOSE NELTO)

Cria a modalidade do
consumo de energia elétrica

pré-paga.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei tem o objetivo de instituir a modalidade de
pré- pagamento do consumo de energia elétrica.

Art. 2° As concessionarias e permissionarias do servigo
publico de distribuicdo de energia elétrica, que nesta lei passarao a ser
referidas como distribuidoras, deverao implantar a modalidade de pré-
pagamento do consumo de energia elétrica como opgéo de faturamento
para unidades consumidoras atendidas em baixa tensdo, ressalvadas
aquelas de gue trata o paragrafo unico do art. 3°.

Paragrafo unico. A modalidade pré-pagamento consiste na
compra de determinado montante de energia elétrica anteriormente a seu
consumo.

Art. 3° A adeséo do consumidor a modalidade de pré-
pagamento é opcional e deve ser precedida de solicitacéo expressa.

Paragrafo anico. Nao podera aderir a modalidade de pré-
pagamento o consumidor cuja unidade consumidora:

e - seja classificada como lluminagao Publica;

* - possua sistema de microgeragic ou minigeragio
distribuida de energia elétrica;

¢ -seja enquadrada na modalidade tarifaria horaria branca;
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¢ - possua descontos tarifarios em virtude de atividade

destinada a irrigagao e aquicultura.

Art. 4° A distribuidora deve atender, sem &nus, ao
consumidor que solicitar adesd3o a modalidade de pré-pagamento,
observado o disposto no art. 3°.

§ 1° A distribuidora deve providenciar o atendimento ao
consumidor que ja dispde de fornecimento de energia elétrica em até trinta
dias contados da solicitagéo de adesao.

§ 2° Para novas solicitagbes de fornecimento, a opgao do
consumidor pela modalidade de pré-pagamento ndo podera causar a
elevagéo do prazo maximo de atendimento fixado na regulamentagao.

§ 3° A distribuidora pode condicionar a adesdo do
consumidor a modalidade de pré-pagamento a quitagdo de débito
pendente.

Art. 5° O consumidor pode solicitar, a qualquer tempo e
sem Onus, o regresso a modalidade de faturamento convencional, devendo
a distribuidora providenciar a alteragio em até trinta dias, contados a partir
da solicitagao.

§ 1° Caso o consumidor possua créditos ou débitos
remanescentes, este valor deve ser revertido e incluido de forma
discriminada no faturamento posterior & mudanca da modalidade.

§ 2° Se o crédito remanescente for superior ao valor da
fatura, a diferenga deve ser incluida de forma discriminada nos ciclos de
faturamento subsequentes.

Art. 6° Nos casos de encerramento da relagdo contratual
na modalidade de pré-pagamento, a distribuidora deve efetuar, a critério do
consumidor:

¢ - atransferéncia dos créditos remanescentes para outra

unidade consumidora de mesma titularidade; ou
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'&3;.;.“;"»% e - a devolugdo dos créditos remanescentes por meio de

deposito em conta corrente ou ordem de pagamento no ato do
encerramento da relagdo contratual, aplicando-se a tarifa em vigor.

Art. 7° A tarifa relativa ao pré-pagamento devera ser
inferior, em pelo menos 10% (dez por cento), a menor tarifa que seria
aplicada & unidade consumidora caso o consumidor tivesse optado por
modalidade de faturamento posterior ao consumo.

§ 1° Na aplicacdo da tarifa correspondente & modalidade
de pré-pagamento, deverao ser considerados todos os descontos a que o
consumidor tenha direito.

§ 2° Eventuais alteragbes tarifarias provenientes de
revisbes ou reajustes tarifarios ndo implicam em alteragdo no montante de
energia eletrica ja adquirido por intermédic de pré-pagamento.

§ 3° Os créditos comprados podem ser recarregados no
sistema de pré-pagamento a qualquer tempo e, uma vez recarregados, no
possuirdo prazo de validade.

§ 4° Nao se aplica a cobranga de valor correspondente a
custo de disponibilidade as unidades consumidoras com faturamento pela
modalidade de pré-pagamento.

Art. 8° O sistema de pré-pagamento deve permitir, no
minimo, a visualizagéo, na préopria unidade consumidora, da quantidade de
creditos disponiveis, em kWh, e possuir alarme visual e sonoro que informe
ac consumidor a proximidade do esgotamento dos créditos.

Art. 9° Na modalidade de pré-pagamento, o consumidor
ficara sujeito & suspensdo do fornecimento apés o esgotamento dos
créditos.

§ 1° A distribuidora deve disponibilizar ao consumidor a
opg¢ao de utilizagdo de um crédito de emergéncia em montante definido na
regulamentagéo, que n&o podera ser inferior a 20 kWh e devera ser
prontamente fornecido mediante solicitagdo ou acionado pelo consumidor
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§ 2° O fornecimento devera ser restabelecido
imediatamente ap6s a recarga que resulte em saldo positivo.

Art. 10. Esta lei entra em vigor 360 dias apds sua
publicagéo.

JUSTIFICAGAO

A possibilidade de pré-pagamento do consumo de energia
elétrica permitird aos consumidores melhor planejamento energético e
financeiro. O consumidor ja sabe bem como isso funciona na telefonia
mavel no Brasil, com ades&o voluntaria de milhdes de usuarios.

Essa forma de faturamento também incentivara a redugao
do consumo e o aumento da eficiéncia energética, além de contribuir para
a redugéo da inadimpléncia, que eleva os custos de distribuicdo de energia
elétrica no pais. Mais ainda, favorecera a redugéo das fraudes de energia,
que se tornam mais dificeis com a instalagdo dos medidores eletrdnicos
requeridos para o pré-pagamento.

Vale registrar que, desde 2014, a Aneel ja permitiu que
essa modalidade fosse utilizada pelas distribuidoras nacionais.
Observamos, no entanto, que a op¢ac de pre-pagamento nac vem sendo
oferecida aos consumidores brasileiros, mesmo depois de passados quatro
anos da regulamentagéo da matéria pela agéncia reguladora do setor
elétrico.

Assim, devido a falta de disposicdo das distribuidoras,
entendemos que a matéria carece de disciplinamento legal, estabelecendo
a obrigagdo de que a modalidade se torne disponivel para os usuarios do
servigo que a julgarem vantajosa.

Destacamos que, em nossa proposta, incluimos
disposi¢ées com o objetivo de garantir seguranca e ganhos econémicos
ao0s consumidores que optarem por essa moderna forma de faturamento.
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Inicialmente, frisamos que a adogio da modalidade sera de

exclusiva opgéo do consumidor, mediante solicitagdo expressa deste.

Ademais, a adeséoc ndo implicara énus ao consumidor, que
também ficara isento do pagamento correspondente ao consumo minimo
mensal hoje requerido dos usuarios. Estabelecemos ainda que os créditos
nao poderao expirar, podendo ser utilizados por periodo indeterminado.

Além disso, exigimos que a tarifa aplicada ao pré-
pagamento seja inferior a, no minimo, dez por cento em relagédo as
modalidades de pés- pagamento. Também garantimos que, quando da
utilizagdo do pré-pagamento, o consumidor mantenha o direito a todos os
descontos tarifarios que Ihe tenham sido atribuidos. Estipulamos ainda que
eventual elevagao das tarifas ndo afetara o montante de energia que o
consumidor ja tenha adquirido.

Foi previsto também que o consumidor podera visualizar,
em sua propria unidade consumidora, a quantidade de créditos disponiveis
e que devera ser avisado, por meio de alarme visual e sonoro, a
proximidade do esgotamento dos créditos.

Por fim, estabelecemos que a distribuidora devera
disponibilizar ao consumidor a opgao de utilizagdo de um crédito de
emergéncia, que néo podera ser inferior a 20 kWh e devera ser fornecido
imediatamente quando solicitado pelo consumidor, que também podera
aciona-lo diretamente no proprio sistema de medigao.

Assim, diante do grande beneficio que a opgédo do pré-
pagamento de energia elétrica trard para os consumidores brasileiros,
contamos com ¢ decisivo apoio dos nobres colegas parlamentares para
gue este projeto seja rapidamente transformado em lei. 04 FEV. 2019

04 kdv. o0 3
Sala das Sessdes, em . / de 2019.

DeputadoJ(7SE ELTO

f
Podemos/GO



PROJETO DE LEI N.° 539, DE 2019

(Do Sr. Pedro Lucas Fernandes)

Institui a modalidade de pré-pagamento do consumo de energia elétrica:

DESPACHO:
APENSE-SE A(AO) PL-151/20109.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Esta lei tem o objetivo de instituir a modalidade de pré-
pagamento do consumo de energia elétrica.

Art. 2° As concessionarias e permissionarias do servigco publico de
distribuicAo de energia elétrica, que nesta lei passardo a ser
referidas como distribuidoras, deverdo implantar a modalidade de
pré-pagamento do consumo de energia elétrica como opcao de
faturamento para unidades consumidoras atendidas em baixa
tensdo, ressalvadas aquelas de que trata o paragrafo Unico do art.
3°.

Paragrafo Unico. A modalidade pré-pagamento consiste na compra
de determinado montante de energia elétrica anteriormente a seu
consumo.

Art. 3° A adeséo do consumidor a modalidade de pré-pagamento €
opcional e deve ser precedida de solicitacdo expressa.

Paragrafo Unico. Nao podera aderir a modalidade de pré-pagamento
0 consumidor cuja unidade consumidora:

| - seja classificada como lluminacéo Publica;

Il - possua sistema de microgeracdo ou minigeracao distribuida de
energia elétrica;

lll - seja enquadrada na modalidade tarifaria horaria branca;
IV - possua descontos tarifarios em virtude de atividade destinada a
irrigacéo e aquicultura.

Art. 4° A distribuidora deve atender, sem 6nus, ao consumidor que
solicitar adesdo a modalidade de pré-pagamento, observado o
disposto no art. 3°.

§ 1° A distribuidora deve providenciar o atendimento ao consumidor
que ja dispde de fornecimento de energia elétrica em até trinta dias
contados da solicitacdo de adeséo.

§ 2° Para novas solicitacbes de fornecimento, a opcédo do
consumidor pela modalidade de pré-pagamento ndo podera causar
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a elevagcdo do prazo méaximo de atendimento fixado na
regulamentacao.

8 3° A distribuidora pode condicionar a adesdo do consumidor a
modalidade de pré-pagamento a quitacdo de débito pendente.

Art. 5° O consumidor pode solicitar, a qualquer tempo e sem 6nus, 0
regresso a modalidade de faturamento convencional, devendo a
distribuidora providenciar a alteracdo em até trinta dias, contados a
partir da solicitacéo.

8§ 1° Caso o consumidor possua créditos ou débitos remanescentes,
este valor deve ser revertido e incluido de forma discriminada no
faturamento posterior a mudanca da modalidade.

§ 2° Se o crédito remanescente for superior ao valor da fatura, a
diferenga deve ser incluida de forma discriminada nos ciclos de
faturamento subsequentes.

Art. 6° Nos casos de encerramento da relacdo contratual na
modalidade de pré-pagamento, a distribuidora deve efetuar, a
critério do consumidor:

| - a transferéncia dos créditos remanescentes para outra unidade
consumidora de mesma titularidade; ou

Il - a devolucédo dos créditos remanescentes por meio de depdsito
em conta corrente ou ordem de pagamento no ato do encerramento
da relacdo contratual, aplicando-se a tarifa em vigor.

Art. 7° A tarifa relativa ao pré-pagamento devera ser inferior, em pelo
menos 10% (dez por cento), a menor tarifa que seria aplicada a
unidade consumidora caso 0 consumidor tivesse optado por
modalidade de faturamento posterior ao consumo.

8 1° Na aplicacdo da tarifa correspondente a modalidade de preé-
pagamento, deverdo ser considerados todos os descontos a que 0
consumidor tenha direito.

§ 2° Eventuais alteracdes tarifarias provenientes de revisbes ou
reajustes tarifarios ndo implicam em alteracdo no montante de
energia elétrica ja adquirido por intermédio de pré-pagamento.

§ 3° Os créditos comprados podem ser recarregados no sistema de
pré-pagamento a qualquer tempo e, uma vez recarregados, nao
possuirdo prazo de validade.

8 4° N&o se aplica a cobranca de valor correspondente a custo de
disponibilidade as unidades consumidoras com faturamento pela
modalidade de pré-pagamento.

Art. 8° O sistema de pré-pagamento deve permitir, no minimo, a
visualizacdo, na prépria unidade consumidora, da quantidade de
creditos disponiveis, em kWh, e possuir alarme visual e sonoro que
informe ao consumidor a proximidade do esgotamento dos créditos.

Art. 9° Na modalidade de pré-pagamento, o consumidor ficara sujeito
a suspensao do fornecimento apds o esgotamento dos créditos.
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§ 1° A distribuidora deve disponibilizar ao consumidor a opg¢éo de
utilizacdo de um crédito de emergéncia em montante definido na
regulamentacgéo, que ndo podera ser inferior a 20 kWh e devera ser
prontamente fornecido mediante solicitacdo ou acionado pelo
consumidor diretamente no proprio sistema de medicéo.

§ 2° O fornecimento devera ser restabelecido imediatamente apos
a recarga que resulte em saldo positivo.

Art. 10. Esta lei entra em vigor 360 dias apds sua publicacéo.
Art. 11° Revogam-se as disposi¢cfes em contrario.

JUSTIFICACAO

Trata-se de um projeto de lei extrema relevancia para os consumidores de
Nosso pais, pois institui a modalidade de pré-pagamento do consumo de energia
elétrica.

E de conhecimento publico e notdrio que nos Gltimos anos todos os brasileiros
tém sofrido com o aumento constante das tarifas de energia elétrica, e para agravar
ainda mais essa terrivel situacdo, a variagcdo nos valores das tarifas cobradas pelas
distribuidoras de energia é frequente, porquanto, utilizam como parametro o sistema
de bandeiras tarifarias.

Criada no ano de 2015, as bandeiras tarifarias aparecem nas contas de luz de todo o
Pais, e consiste na classificacdo por cores (verde, amarela e vermelha) que indicam,
mensalmente, se havera ou ndo acréscimo no valor da energia, devido ao uso das
termelétricas. Dessa forma, os consumidores de energia elétrica ficam sujeitos as
intempéries climaticas, uma vez que se ha pouca chuva, o nivel dos reservatorios das
hidrelétricas diminui e, por conseguinte, a producéo de energia reduz.

Para equilibrar o sistema, o governo determina a utilizagdo das termelétricas, que tem
0 custo de geracdo de energia muito mais cara que as hidrelétricas. O sistema de
bandeiras foi criado com o intuito de bancar esses custos maiores na producéo de
energia.

Portanto, como o sistema funciona hoje, o consumidor fica impossibilitado de
programar financeiramente seus gastos, pois caso tivesse a possibilidade de fazer um
prognaostico de quanto iria gastar, ou melhor, de quanto gostaria de gastar com a conta
de luz, poderia fazer um melhor planejamento financeiro.

Com o objetivo de sanar esta impossibilidade é que apresentamos o presente projeto
de lei, que tem o objetivo de instituir a modalidade de pré-pagamento do consumo,
garantido ao consumidor o direito de planejar seu gasto com energia elétrica. E
também, o direito ao desconto de no minimo 10% da menor tarifa que seria aplicada.
A modalidade pré-pagamento consiste na compra de determinado montante de
energia elétrica anteriormente a seu consumo.

Também, comtemplamos na presente proposta legislativa os prazos para que as
distribuidoras fornecam esse tipo de servigo, garante-se a liberalidade na escolha de
ingresso e saida por parte do consumidor nesse tipo de modalidade, quem pode aderir
a este tipo de pagamento, a destinacdo de créditos remanescentes em caso de
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desisténcia do pré-pagamento, estabelece que os valores pré-pagos nao tenham
periodo validade, dentre outras garantias de protecdo ao consumidor.

Porém, destacamos como o maior beneficio ao consumidor que optar pela modalidade
de pré-pagamento, a garantia de que eventuais alteragdes provenientes de revisdes
ou reajustes tarifarios ndo implicaram em alteracdo no montante de energia elétrica ja
adquirido por intermédio de pré-pagamento.

Destarte, por tudo que foi exaustivamente exposto, que pedimos a aprovacédo do
presente Projeto de Lei.
Sala das Sessdes, em 06 de fevereiro de 2019.

Deputado Pedro Lucas Fernandes
PTB/MA

FIM DO DOCUMENTO
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